
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  P A R A  Q U E  S E J A M
I N S T A L A D O S  D O I S  P O S T E S  D E
ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  NA  PRAÇA
SITUADA  NA  RUA  10,  NO  BAIRRO
SANTA TEREZINHA, CUIABÁ-MT.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

A  presente  indicação  visa  atender  às  demandas  dos  moradores  do  Bairro  Santa  Terezinha,
especialmente aqueles que frequentam a praça localizada na Rua 10.  A ausência de iluminação
adequada no local compromete diretamente a segurança e o bem-estar dos cidadãos que utilizam esse
espaço público, principalmente no período noturno. 
A instalação de  postes  de  luz  proporcionará  maior  visibilidade e  inibirá  práticas  ilícitas,  como
vandalismo, uso de entorpecentes e outros atos de violência. Além disso, permitirá que a população
possa usufruir do espaço de forma segura, incentivando a convivência social, a prática de atividades
físicas e o lazer em horários estendidos. 
Vale destacar que praças bem iluminadas contribuem significativamente para a valorização do bairro,
o fortalecimento do sentimento de pertencimento da comunidade e a melhoria da qualidade de vida
dos munícipes. 
Diante do exposto, solicitamos especial atenção do Poder Executivo Municipal para o atendimento
desta solicitação, que certamente trará inúmeros benefícios à população local. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de junho de 2025.
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